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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 54í
A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomês da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Í'i Ftll, il0

Excelentissimo Senhor Presidente, l{'.t0 o

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo de Vossas Excelências, o projeto de
lei, n' 2780/GP12020, que dispôe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit
Íinanceiro no valor de R$ 2.810,93 (dois mil, oitocentos e dez reais e noventa e três centavos),
na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Educação de Jaru, conforme fonte 03.08.35 -
Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educaçáo FNDE - Outras Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educação FNDE.

Considerando que o Apoio aos Municípios - AFM destinados à educação, é resultado
de luta de gestores municipais de todo país, que sinalizaram as dificuldades encontradas diante
da retraçáo da economia e da redução dos repasses no Fundo de Participação dos Municípios
(FPM). Este tipo de socorro da Uniáo aos demais Entes Federativos é esporádico, e procura
atender a demandas excepcionais desses Entes em momentos de dificuldades financeiras
transitórias.

Destacamos que a devoluçáo do saldo está prevista na Resolução N'26, de 24 de
dezembro de 2018:

)APíTULO ttr - DEVOLUÇAO DE VALORES AO FNDE

5o As devoluçõês de recursos financeiros dos enÍes federativos que recebem apoio
financeiro do FPM, independente do fato gerador que lhes deram oigem, deverão ser
efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A, mediante utilização da Guia de
Recolhimento da União - GRU, disponível no slte www.fnde.gov.br (no menu
"Serviços"), na qual deverão ser indicados a razão social e o CNPJ dos EEx. § 7o Ás
orientações e os códrgos necessárlos para o preenchimento da GRU referida no
caput estão disponíveis no site www.fnde.gov.br, no menu'Seruiços". § 2o Os valores
referentes às devoluções de que trata este aftigo deverão ser registrados no SIGPC
(Contas On-Line), ao qual deverá ser anexada uma via da respectiva GRU,
autenticada pelo agente financeiro, para apresentação ao FNDE. § 3o As devoluções
deverão ser atualizadas monetariamente pelo índice do SrsÍema Especial de
Liquidação e de Custódia - Selíc até a data em que foi realizado o recolhimento, e a
quitação ou a suspensão da inadimplência se dará com a suficiência do valor
recolhido, em conformidade com o SrsÍema de Débito do TCU, disponível em
hftp://contas.tcu.gov.br/debitotWeb/Debito/CalculoDeDebito.faces. § 4o Eventuais
despesas bancárias deconentes das devoluções de valores ao FNDE correrão a
êxpensas do depositante, não podendo ser consideradas como resultantes da
execução financeira dos recursos para fins de prestação de contas.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e
Lazer - SEMECEL, através da Comunicação lnterna no 068/SEMECEU2020.

NICI

RECEBIDO
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Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adícionais classificam-se em:
| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamenÉria específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senâo vejamos:

"Art, ttl,. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recurcos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
Il - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de creditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência. decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria
em exeme-

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 21 de janeiro de 2020

Atenciosamente.

JOÃO GONçALVES SrLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

A autenticídade deste documento pode ser conferida no site ePÍoc Jaru/RO, informando o lD
21066 e o código verificador 17D30949.
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ESTADO OE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 278OIGPI2O2O l1' o

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro, na Unidade: Fundo Municipal de Educação
de Jaru".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDONIA, no exercício
de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte:

LEI

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 2.810,93 (dois mil, oitocentos e
dez reais e noventa e três centavos) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o art.
43o da Lei no 4.32O164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019)
distribuídos a seguinte dotaÉo:

02 1O OO FUNDO MUNICIPAL DE ED-UCAÇÃO CULTURA ESPORTE E TÂZER
12.361.0002.2007.0001 MANUTENçÁO DO ENSINO - 2.810,93
3.3.90.93.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES
F.R.: 0 3 08
3 RecuÍsos do Tesouro - ExêrcÍcios Anteriores

Art.2o - O crédito abêrto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercÍcio anterior fonte 03.08.35 -
Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação FNDE - Outras Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educação FNDE.

Superávit Financeiro: R$ 2.810,93

Art.30 - Faz pad'ie desta Lei Anexo l- Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação-
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Documento assinado eletrônicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 27t0112020 às 10:04, horário de JaÍu/RO. com fulcro no art. í8 do Decreto no

11.990 de 01/1112019.

A autênticidade deste documento pode seÍ conferida no site eProc JârulRO, informando o lD

Projeto de Lêi 2780 de 21101/2020, assinado nâ Íorma do DecÍêto no 1',|.990/2019 (lDr 21064 ê CRC: 82080F46).
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JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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21a64 e o código verificador 82080F46
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Superávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

#s
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JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, í080 - Setôr 02 - JaÍu/RO CEPr 76.89G.000
ConElo (69) 3521--1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJj 44.279.238tc091-59

Documento assinado eletronicamente por JOÂO GoNçALVES SILVA JUNloR, Prêfeito
Municipal, em 27/0112020 às 10:04, horárío dê Jaru/RO. com Íulcro no art. 18 dÕ Dêcreto nÔ

11.990 de 01/1112019.

A autenticidade deste documento pode ser conferiCa no sile qPlgç-bitlBQ, informando o lD
21065 e o ódigo verificadoÍ CA3FCB95.

Docto lD: 21065 vl

FONTE DA RECEITA SALDO 3',u'.t2t2019 RESTOS A
PAGAR 20í9

SUPERÁVIT DO
EXERCíClO

03.08.35 R$ 2.810,93 R$ 0,00 R$ 2.8r0,93

Anexos 1 de 21101/2020, a§sinado na Íorma do Decíêto no 1'1.990/2019 (lD: 21065 ê CRC: CA3;C895) 1t1

Referência: P.ocesso no 1-54612020.


